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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de'EstadQ de M'eIQAmbienie e DeseQvQlvimentQ Sustentável. SEMAD

,

ANEX'O 111DO PARECER ÚNICO
1.JOENTIFICA ÃO DQnf'ROCESSÕ'l!,

.4%' "."ªm{>;, "'0'~'T-d-:->
Ambiental.'1 N Processo Data PQrmall

. Livro: 2

2.7 CEPo 01.123-001

3.7 CEPo 01.123-001 .

126.034.998-~8

. 2.4 Bairro: LUZ

2.6 UF:SP

RIO OOJMOVEL.' •
. 3.2 ÇPFfCNPJ:

3.4 Bairro: LUZ

. 3.6 UF: SP

3.9E,mail:

DE LOCALlV,Ç

2.3 Endereço: RUA TRES RIOS, 479

2.~ Município:SAO PAULO.

2.8 Telefone(s): 2.9 E'mail:

. .'1'13: IDENTlFICAÇ.ÃODO PROPRIET
3.1' Nome: 00289356-8 f VLADIMIR VICCO JUNIOR

3.3 Ender",ço: RUA TRES RIOS, 479

3.5 Município: SAO PAULO

3.8 Telefone(s):
., 4, IDENTIFICA

~

.
enominação: Fazenda Serra das Araras _

. . Municípi9/Distrito:, CHAPADA GAUCHNSede

4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imó~eis: 6979;

nQ campo 11)

(tia) '"
234,9644
234,9644

.. "1).:' Área !!la
183,0000
t83,0000Total

. X(6): 438.908 Datum: SAD-69

Y(7): 8.312.715 Fuso: .23L

5, CARACTERIZA .AOAMBlalTAL DO IM VEL

4.6C~ordenada Plana (UTM)

5.8iUso-do solQclO imÓVel",
Pecuária

5.1 Bacia hidrográfica: rio Sáo FrancíscQ

5.2 Conforme o ZÉE-MG, o imóvel está (') não está (X) inserido em 'área prioritária para conservaçáo. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi bbservada a ocorrência de espécies i:la fauna: raras (), endêmicas (x), ameaçadas
de'axtinção"(); da flora: raras (), endêmicas (X), ameaçadas de eXtinção () '(especificado no campo 11). .

. 5.4 Ó imÓvel se :Iocaliza (X) 'não se localiza ( ) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11). _ .' . • .

5.5 Conforme o Mapéamento e Inventário 'da Flora Nativa do Estado, '47,87% do município onde está' inserido o i'móvel
apresenta,se recoberto por vegetação nativa.' . , . ,

5:6 Conforme o ZEE-MG, quãl o grau de vulnerabilidade natural para o.empniendimento proposto? (especificado

itBiómaf T~rlSiçã()entrebióma&'Díideestãfhl;eridoolmóvel'-
rrado' ;

. ,

J



ô? .~\ttt1;'k(
_'Área (ha

, '
;

5.10:3 Tipo de uso antrópico consolidado
Agrosiivipastoril .'

Outro:
,': . .y:., , &. INTERVEN REQUERIDA E PAsslvEl DE APROVAÇÃO "

Tip0!le IntevençãoREQUERI.DA,'" ~~Quanti!la!le":,
Su ressão da cobertura ve etal nativa COM destoca '183,000'0

TIpo!le Inteven ão p~ssIVI;J:i,DE APROVA .~"é:Quanti!la!le
'Su ressão da cobertura ve etal nativa CeM destoca . . 183,0000

+!7.'COBERTURA VEGETAl!NATIVA DA;ÃREA PASSIVEl DE APROVAÇÃO", "
maITralls["'ãô- Euitre" biomâs :;<':1.8_~~:~::::~m~~._:-,;#f---1~~~;;)_U0' .L'i: --m~Y .;:,s'i:~;,;{t

Cerrado
7.2 8.11ionomiaiTr'lnllição',entre físionol!LÍl!'S' ..
'Cerrado

'.""'10. DO PRODUTO.mf4i@; . ~ __ _ __

.10. f~rodulo/Stl'bprodlJldt..".*;~:
LENHA FLORESTA NATIVA.
10.2.l;s ecificaõils'lla 'CarvQ;ir;ã,guaílct<.>f.Qro'~l>o.Jdadósf<ÍÍ11J!£iJlos.
10.2.1' Número de fornos da Carvoaria: . /10.2.2 Diãmelro(m):

. .
10.2.4 Ciclo de produção do forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar +esvaziar):

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo!le produção (mdc): .

10.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc):

'.
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i; IJ!1RJfrBji11~~SPECIFICe.ÇºESiE'ÁNÁÓSEDOS'PL!AN()S~ESTUDOS¥EINVENTÁ~lol~ôREsTAI!Alf.REsENfAOos_
5.3' Especificação de ocorrência de espécies da fauna e/ou flora: grão'de galo, jatobá, mássambé, pau terra, jacarandá,

• . raposa, veado, tatu, cutia: etc. " ,
5.4 Especificação:Parque Nacionál Grande Sertão Veredas.
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:média (82%) e alta (18%). .

_,f..:rjJlliiiji12FPARECE~tÉCNICO,'~DIDAS I\IIITl~ADORÂ,S,E:COMI!EN$ATÓRiA$FrORES;rAI$__ '
l. ' Histórico:

"

Data da fo'rmalização: 06/11/2012
Data do pedido de informações complementares 16/05/2013
'Data de 'entrega das informações complementares 21/Hil2013

" Data da emissão do parecer técnico: 21/10/2013 ..
, .

2. ,Objetiv,o:

'É objeto 'desse parecer, analisar a solicitação para Supressão da Cobertura Vegetal Nativa com Destaca em 183,00 hectares e
Averbação de Reserva Florestal Legal (51,96,44 hectares); no imóvel denominado Fazenda Serra das Araras, com a finalidade de
Implantação' de Agricultura e Pecuária. \

3. 'Caracterização do empreendimento: '

O imóvel denominado Fazenda Serra das Araras, localizado no entorno do Parque Nacional Grande Sertão Veredas no Município
de Chàpada Gaúcha-MG, se encontra situado na sub-bacia do Rio Preto e b(lcía do Rio São Francisco no bioma Cerrado. Este

".'. sui !,ma ãrea total de 234,96,44 ha (3,61 módulos,fiscais). Atualmente apresenta' se, totalmente, coberto por vegetação nativa, ,
, .' se enquaçJra na tipologia vegetal caracteristica de Cerrado em estãgio médio de regeneração, possui uma topografia plana ou
, suave ondulada e solos classificados como latossolos vermelho amarelo de textura arenosa, sem presença de recurso hldrico

superficial.
. ,

Quanto á Reserva i;'lorestal Legàl, a ãrea proposta, apresenta vegetaçãoecoiogicamente adequada, com tipologia caracterlstica de
Cerrado em estágio médio de regeneração, em bom estado de conservação e sua área (51,96,44 ha), corresponde a 22% dá área
total, estando devidamente registrado em Cartório (Av'02-8.163) n~ data'1 0/06/2013.' ..'

Durante:a vistoria não foi constatado a presença de APP's. Quanto a finalidade da inteNenção (Agricultura e Pecuária),
consideramos que o imóvel apresenta a aptidão necessária em questões de clima e solo; não dispensando os devidos cuidados
com a proteção do me.smo(bacias' de contenção, terraços, plantio em curvas de nivel, etc.).

o _ - , •

4. Da Autorização par" Intervenção A~bienial:

Ainda sobre'a vegetação da área requerida, (183,00 ha) se enquadra na tipologia vegetal caracteristica de éerrado'em estágio
médio de regeneração, a qual, em relação às árvores frutíferas e as restritas ou Imuhes de corte, consideramos Importante,
apresentar as seguintes Densidades Absolutas (DA): Pequi(7,69/ha), Sucupira(t 2,31/ha) (segundo informaçõés'do Inventário
Florestal elaborado), sendo sugerido pelo" Plano de Utilização Pretendida(P.U.P.) a preservação de 7,69 árvores entre
frutífero-restritas-Imune,s/ha. • -

•
B~: A propriedade em questão se encontra no entorno do Parque Nacional Grande'Sertão Veredas', e com isso, se faz

Jcessária, uma anuência da administração desta 'Unidade de Conservação (ICMBiO) para a sua liberação.

Segundo informações do Zoneamento Ecológico Econômico' de Minas Gerais (ZEE,MG), a propriedade apresenta os seguintes
Indices:; prioridade para conservação da flora baixa (100%), vulnerabilidade natural média (78%) e alta (22%), Vulnerabilidade do
solo baixa (14%) e muito baixa (86%) e solos classificados como latossolos com declividade plana/suave ondulada.
,Com relação aos índices acima citados, a propriedade apresenta Vulnerabilidade natural média (78%) e alta (22%) e
Vulnerabilidade do solo baixa (14%) e muito baixa (86%) nasua área total, no entanto', ainda consideraniosnecessária, a
aplicaç~o das possiveis medidas mitigadoras para a realidade local (bacias de contenção, terraços, plantio em curvas'de nível,
etc.), de modo a minimizar, sempre, as perdas C!-mbientais durante o processo de intervenção a"ntrápica, e aumentar suas t

" 'condições de reestabeleCimento vegetativo após finalizadas todas as atividades sobre tal área. ' ,

"OB8: AO anaíis~rmos a propriedade por imagens' de satélite(GoogleEarth) 'atentando:se parapossi~eis intersecções com áreas'
prioritárias para conservação, conforme' orientação da Subsecretária de Gestão e Regularização Ambiéntallntegrada(SGRAI), no
arquivo de informações (GeoDados SGRAI), onde se aplica o Art.53 da Lei Estadual 20.922/2013 (Áreas 'Prioritárias para
Conservação da Biodiversidade) e Nota Orientativa Sura n" . .10/2013, foi possível constatar que o'imóvel em questão "não" se
encontra inserido' e:m área prioritária para conse.r:va"ção". .

Para a realização do invehtário florestal, constante do pJano de utilizaçãq pretendida o Engenheiro Florestal Rêmulo Ricard9 '
Alexandre Martins, CREAiMG 85.538/0 lanço'u 13 unidades amostrais de 500 m2 (10*50m) na área passivel de exploração e
utilizou a seguinte equação: •
(Vtcc; 0,0000066.DAP2,475293.HIO,300022).
Para.verificar se a:média dos yolumes das 'parcelas remedidas pelo(s) Analista(s) do Órg~o Ambiental Licenciador apresénta
diferença estatlstica da média dos volumes fornecidos, pata as mesmas'parcelas,no inventário florestal do requerente; foi utilizado.
o teste t de Student. Sendo o valor de t calculado = 1,1114, (inferior ao valor t tabelado 3,18245 (5%, GL= 3)). Deste modo, '
aceita-se a hipótese de que a média dos volumes encontrados, em campo. pelo Analista Ambiental da SUPRAM, seja,
estatisticamenté igual à média dos volumes observados nas parcelas do Inventário FJorestal apresentado no Plano de utilização

'pretendida, sob-responsabilidade do Engenheiro Florestal, contratado pelo proprietário/arrendqtário. '

, '

•



5. Conclusão: '

;

•

Por fi~, em acerdo com a lei' 20.922113; Resolu.ção Conjunta SEMAD/IEF N° 1905/13, lei 9605/98 e demais' normas legais ~igentes,
após análise ambiental, documental e estatística, referentes à área requerida para intervenção'e alteração do uso do solo para a, .
implantaç~o de Agricultura e Pecuária, assim como também da sua proposta de reserva florestal legal (22%)', concluímos como
passível de liberação para a solicitação, os 'valores abaixo. citados." •

. . OBS; O responsável pela intervenção deverá cumprir a todas as medidas mitigadoras aqui citadas, assim como também às
. relatadas no Plano de Utilização Pretendida(P.U.P.). '.

'PAssíVEl DE LIBERAÇÃO:

SUPRESSÃO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA COM DESTOCA EM 183,00 HECTARES.
:'

VOLUME DE lENHA PAssíVEL DE L1BERflÇÃO = 759,9892 M'.
. 1

(conforme intormações do ,Plano de Utilização Pretendida - ,PUP, elaborado pelo Eng. Florestal Rêmulo Ricardo Alexandre Marlins,
CREA/MG 85.538/0).

Medidas Mitigadoras:

1.
2.

. 3.
4.
5.
6.
7..

Proibido o uso de fogo sem autorização do órgão ambiental competente.
Proibido a carbonização do material lenhoso sem autorização do 'órgão ambiental competente.
Colocar na propriedade placas de caráter educacional. ' .

. Construir bacias de contenção, como também terraços para retenção de água pluvial de acordo com as 'curvas de nível.
As âlVores remanescentes, de interv,e,nções passadas, deverão permanecer na áreà sem corte. ',' .'
Pro,ibido o corle das espécies protegidas'porlei (Pequizeiro).
Seguir plenamente a~ medidas sugeridas pelo plano de utilização pret~ndida.

J

JACSON BATISTA FIGUEIREDO - MASP: 1455

JOSE ALVINO l"INTO VIEIRA - MASP: 1020931-0
. ' , '.' i

14.DATA] 'VISTORIA-

quarta-feira, 17 de abril de 2013

Trata-se de um requerimento para supressão de vegetação nativa com destoca em uma área de 183 ha e averbação de reserva
, legal em 51 ,96ha. '.

I

O empreendimento localiza-se na Fazenda Serra das Araras, com 234,9644'ha de área, municipio de Chapada Gaúcha'(MG):'. ( .
j • • ~

Denota-se do parecer técnico apresentado que há possibilidade do deferimento do pedido. De forma resu,,:,ida, o técnico afirma que
a propriedade se localiza no bioma.cerrado. O local requerido para desmate possui çoberlura vegetal característica de cerrado em
estágio médio de regeneração.,
Vier.am-me os autos para parecer jurídico. Q empreendedor junfou todos os documentos necessários para a formalização do
processo elll questão, inclusive o comprovante deaverbação do Termo de Responsabilidade de Preservação de Reserva legal

. junto àmàtrícula do imóvel.

Diante da análise técnica.e em obeâiência às. normas legais, considerando os elementos de fato e de direito constantes no
processo, somos favoráveis à jntervenção requerida - supressão ve'gefal com destoca em uma área de 183 ha ..

De resto, o objeto do peâido e a documenlação acostada aos autos encontram-se em conformidade coma lei Estadual nO20.922
de 2013, Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1905 de 2013 e legislação aplicável à espécie, desta forma não se encontra, a priori, . _
impedímento jurídico que inviabilize a sua homologação. . .

3'. .conciusão: ,'

ISTO POSTO,' sugere-se a concessão da intervenção para a sUP.'essão vegetal nativa com destoca nos LIMITES PROPOSTOS



17. DAtA: DO PARECER

. \'

, PELO PAREéER TÉéNICO, I~mbrando ao empreendedor que o descumprimeritodas medidas mitigadoras e compensatórias é um
ato passivel de autuação,. , .' -

-Ressalta,se por fim' que a emissão da DAIA em apreço não dispe'nsa nem substitui a obtenção pelo requerente de outras licenças
legalmente'exigíveis nos termos do Decreto rio 44,844/08, "

, .~ .
{oparécer, s~m_j_.• . ;

~~"RESP,ÔNSAVEL.'PEtiÔ)~ARECER".)URIDlêO(NÔME!flIAfRlêÍJí!.6.,i"Ã$$INATtJRj.rE'CARIMBO)~'

" Naiara Kell) S, Gionlani Oli;'cirQ - .
NA IARA KELLY SILVA GIORDANI OLIVEIRA -124427 ' An.llstaAmbient'i;~~:~;7

=== Suprem NII1- Mas13.

segunda,feira, 11 de novembro de 2013,
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GOVERrSQ,DO ESTAüODE MINAS GERAIS

. _ _ • _ . . f

Secretaria de Estado. de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.- ,- .. \ .

Superintendência Regidnal de Regularização Ambiental do Norte. de Minas
Núcleo Regional de Regularização Ambiental de São ,Francisco

..

Assinatura; ~, .,

.( :n.::S;ãoFrancisco,~de~~~~~~~~_de 2012,
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